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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS –  
CREDENCIAMENTO/AJUSTE 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA PR, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 78.063.732/0001-18, com endereço na Rua Dr. Zoilo 

Meira Simões, 410 - Centro – Figueira, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal 

Sr. Valdir Garcia, brasileiro, casado,  portador do CPF nº 983.076.739-68, RG nº 

6.754.374-2/PR. 

CONTRATADO: B.C.PEREIRA – IBAITI, CNPJ Nº. 97.552.734/0001-15, Rua Nilo 

Sampaio, 561 sala 01 – 02 cep 84.900-000 Ibaiti Pr, sócio proprietário: Braulio Cesar 

Pereira, cpf nº. 034.886.029-31, rg nº. 6.004.544-5, residente e domiciliado a Rua Cel. 

Francisco Pereira da Luz, 315, centro cep 84.920-000 Japira Pr. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto: REFERENTE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, CONSULTAS e EXAMES - MUNICÍPIO 
DE FIGUEIRA /PR que o(a) CONTRATADO(A) se declara em condições de prestar, em 
estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de 
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 005/2018 – CHAMAMENTO PÚBLICO IN Nº 
005/2018, a saber:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao 
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações 
formuladas pelo CONTRATANTE, assim como processo de INEXIGIBILIDADE 
LICITAÇÃO Nº 005/2018 e anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO 
 
Os serviços serão executados mediante solicitação da administração publica do 
município. Caberá a Secretaria de Saúde a coordenação e fiscalização da prestação dos 
serviços através de planilha própria. 
 

Os serviços deverão ser prestados e entregues  conforme a necessidade e solicitação da 

contratante, onde os pedidos deverão ser atendidos imediatamente. A prestação dos 

serviços será na sede da LICITANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço 
certo e ajustado de R$ 20.968,50 (vinte mil, novecentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta centavos), pela prestação dos serviços descritos na Clausula Primeira do 
presente contrato.  
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O serviços serão executados de acordo com as necessidade da Secretaria de Saúde, 
sendo que os procedimentos devem atender no mínimo a  TABELA DE VALORES DE 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS, aprovada pelo Conselho de Saúde do Município de 
Figueira,  conforme relação abaixo discriminado: 

 
 
 
Eventual correção do valor do presente contrato será revista com base nos índices 
oficiais, determinada pela TABELA DE VALORES DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS E 
EXAMES COMPLEMENTARES, aprovada pelo Conselho de Saúde do Município de 
Figueira. 
 
O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a 
administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da 
execução dos serviços da Secretaria de Saúde.   
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
 
O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 dias após a sua 
conclusão, mediante atendimento do que segue: O Credenciado como profissional 
detentor de boa reputação profissional, deverá manter durante a vigência deste Termo os 
requisitos exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo instrumento de Chamamento público IN n° 
005/2018, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos, visando 
o atendimento satisfatório. Entre os dias 1° (primeiro) e 5° (quinto) de cada mês 
subseqüente, o prestador de serviço apresentará sob forma de relatórios, os serviços 
executados, separados por procedimentos acompanhados pelas respectivas solicitações 
referentes ao mês, apresentar juntamente com as devidas nfs as certidões negativas do 
INSS/UNIÃO, CNDT E FGTS. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que 
trata o presente contrato é oriundo da rubrica orçamentária: 
05.00 Secretaria Municipal de Saúde 

05.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0004.2.005 Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
333 3.3.90.39.00.00.00.00.00 1494 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
10.301.0004.2.028 Atividades do Hospital Municipal 
87   3.3.90.39.00.00.00.00.00 0303 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser 
apresentados acompanhadas de relatório de prestação de serviço emitidas pela 
Secretaria de Saúde do Município de FIGUEIRA/PR. As mesmas deverão ser atestadas 
pelo responsável pela Secretaria de Saúde do Município de FIGUEIRA/PR.   
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATAD(O)A das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem 
implicara na aprovação definitiva dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUINTA – PRAZO 
O prazo para a prestação dos serviços será de 12 meses, a contar da assinatura do 

presente contrato. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses à partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, desde que mantidas as 

condições básicas iniciais e desde que de comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – MULTA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas pelo (a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações subseqüentes e demais legislações pertinentes a 
matéria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, nas seguintes hipóteses; 
 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou 
ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física; 
c) Se o(a) CONTRATADO(A)A, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; 
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por 
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento 
de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial 
para rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa 
convencional de 10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, 
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do 
valor do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS   
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem 
a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) 
CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com 
o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93. 
 
c) O(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas 
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros; 
 
d) O profissional cadastrado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento 
com antecedência de 30 (trinta) dias; 
e) O presente contrato de prestação serviço não caracteriza nenhum vinculo 
empregatício; 

f) A qualquer tempo o termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o 
serviço as condições de execução previstas pela Secretaria de Saúde ; 

g) O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado 
que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, 
bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, 
visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para 
inscrição de novos credenciados; 

h) É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo de 
descredenciamento e aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 005/2018 
são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, 
decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e pelo(a) 
CONTRATADO(A), tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
Integram e completam o presente contrato de prestação de serviços, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todo os seus termos, as normas contidas na Lei n° 
8666/93 e alterações subseqüentes, Legislação pertinente as condições expressas no 
Chamamento Publico n° 005/2018, juntamente com seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Curiúva, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 
 
FIGUEIRA, 21 de novembro de 2018 
 

 
VALDIR GARCIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

BRAULIO CESAR PEREIRA 
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CONTRATADO 
 
 
 
Testemunhas: 
 
            
NOME NOME 
            
RG RG 

 

JURÍDICO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO IN Nº. 005/2018 

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS CONSULTAS e EXAMES - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA /PR. 
 

A empresa   ……........................................................................................................,  

inscrita   no           CNPJ nº .................................................................................., por  

intermédio  de seu Representante  legal o(a) Sr(a) 

....................................................................................,   portador (a) da Carteira de 

Identidade nº .............................................................. e do CPF nº 

.................................................... . DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos   em    trabalho   noturno, perigoso   ou   

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local, _______________________, _______  de  ______________________  de 2018. 
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_____________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                                                                                               


